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DESTINO: Municípios de Redenção, Marabá, Paragominas, Breu Branco e Tu-
curuí- PA. PERÍODO: 01/02/2026 a 14/02/2026 VALOR UNITÁRIO: R$ 247,07 
(duzentos e quarenta e sete reais e sete centavo). VALOR TOTAL: R$ 3.335,44 
(Três mil, trezentos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos). 
ORDENADORA: TIMARA DE SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1287139
PORTARIA N° 041/GEPS/SETUR DE 27 DE JANEIRO DE 2026
CONSIDERANDO os termos do processo E-2026/2105061; 
RESOLVE: Conceder 04 e ½ (quatro e meia) diárias a servidora PABLO LUIS 
TEIXEIRA FERREIRA, matrícula funcional nº 5985268/1, Gerente De Con-
tratos e Convênios. OBJ. Reunião com a equipe CAT e análise dos proces-
sos do CAT, bem como reunião de alinhamento com a Gerência Regional em 
relação aos quiosques. DESTINO: Salinópolis/PA. PERÍODO: 02/02/2026 a 
06/02/2026. VALOR UNITÁRIO: R$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete reais 
e sete centavos). VALOR TOTAL: R$ 1.111,82 (Hum mil, cento e onze reais e 
oitenta e dois centavos). 
ORDENADORA: TIMARA DE SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1287224
PORTARIA 042/GEPS/SETUR DE 27 DE JANEIRO DE 2026/
CONSIDERANDO os termos do processo E-2026/2105040; 
RESOLVE: Conceder 04 e ½ (quatro e meia) diárias ao servidor JOSÉ JORBEM 
ARAÚJO DA SILVA, mat. funcional nº 57230575/2, Motorista. OBJ. Condu-
zir servidor. DESTINO: Salinópolis-PA. PERÍODO: 26/01/2026 a 30/01/2026 
VALOR UNITÁRIO: R$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete reais e sete cen-
tavos). VALOR TOTAL: R$ 1.111,82 (Hum mil, cento e onze reais e oitenta e 
dois centavos). 
ORDENADORA: TIMARA DE SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1287248
Portaria nº 040/GEPS/SETUR DE 27 DE JANEIRO DE 2026
CONSIDERANDO os termos do Processo Nº E-2026/2108421; 
RESOLVE: Conceder 04 e ½ (quatro e meia) diárias ao servidor CAIO MARCE-
LO BENTES SANTOS DE VASCONCELLOS, Mat. Funcional nº 5970120/1, Ge-
rente de Captação de Recursos e Negócios. OBJ. Realizar oficinas de planeja-
mento para o Conselho Municipal de Turismo para a inclusão do município no 
Mapa do Turismo Brasileiro.DESTINO: Salinópolis-PA. PERÍODO: 02/02/2026 
a 06/02/2026. VALOR UNITÁRIO: R$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete 
reais e sete centavos). VALOR TOTAL: R$ 1.111,82 (Hum mil, cento e onze 
reais e oitenta e dois centavos). 
ORDENADORA: TIMARA DE SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1287226

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Portaria nº 039/GEPS/SETUR DE 27 DE JANEIRO DE 2026
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO. CONSIDERANDO o Decreto nº. 870, de 
04/10/2013 e a Portaria Conjunta nº. 658/SEAD, de 01/09/2014, que tratam 
da fiscalização dos contratos na administração pública; CONSIDERANDO os 
termos do processo nº 2024/451099; RESOLVE: I - DESIGNAR os servido-
res mencionados abaixo para compor a COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO dos contratos de oriundos da Ata de Registro de Preços nº 
01/2023-SECULT.

NOME MATRICULA CARGO FUNÇÃO NA COMISSÃO
MILTON DE SOUZA QUEIROZ 5970112/1 GERENTE DE QUALIDADE FISCAL

KARINA KARLA SCHIOCHET COELHO 54196759/1 TÉCNICO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO EM TURISMO FISCAL

ROSANA BARBOSA DA SILVA 20842/ 1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO FISCAL
GIZELA ANTONIA MIRANDA XAVIER 5962836/2 SECRETÁRIA DE GABINETE FISCAL

SIMONE CRISTINA CARDOSO DE 
OLIVEIRA DE ARAUJO 5910099/3 GERENTE DE TURISMO CULTURAL FISCAL

II – REVOGAR a portaria 573/2025 publicada no DOE N°36.333 de 21 de 
agosto de 2025. III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ORDENADORA: TIMARA DE SOUZA MIRANDA

Protocolo: 1287032
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DEFENSORIA PÚBLICA
.

.

.

PORTARIA
.

Portaria nº 8/2026/GAB/DPG, DE 1º DE JANEIRO DE 2026
Aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso do Orçamento de 2026 da Defensoria Pública do Estado do Pará 
o Primeiro Quadrimestre do Exercício em vigor.
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em exercício no uso das atri-
buições conferidas ao órgão da Defensoria Pública do Estado do Pará, e dos 
demais órgãos constitucionais independentes, constantes nas Leis do Plano 
plurianual de 2024 a 2027, Lei nº 10.260 de 11 de dezembro de 2023;
Lei nº 11.141/25 e Lei n°11.288/25, LDO 2026 e LOA 2026 e alterações, que 
dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026 e Lei n° 
11.288/25, Lei Orçamentária Anual 2026 vigente, respectivamente;
CONSIDERANDO ainda, que a partir da edição da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal, sobre responsabilização a 
gestão fiscal a cada um dos poderes constituídos, no caso a Defensoria Pública;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de se assegurar o equilíbrio fiscal, 
por meio da otimização e eficiência na aplicação dos Recursos Públicos. 
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar a Programação Orçamentária e o Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso da Defensoria Pública para o Primeiro Quadrimestre do 
exercício de 2026, na forma dos Anexos a seguir discriminados:
I- ANEXO 1 - A Programação das Quotas Orçamentárias mensais, identifica-
das por programa, grupo de despesa e fonte de financiamento, observado os 
limites dos valores orçamentários em conformidade com a Lei nº 11.288/25.
II- ANEXO 2- O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso das des-
pesas à conta dos recursos financeiros duodecimais do Tesouro Estadual 
e de outras fontes, por grupo de despesa, em conformidade com a Lei nº 
11.288/25.
Art. 2º As quotas orçamentárias mensais que trata o ANEXO 1 do artigo an-
terior serão disponibilizadas mensalmente no Sistema Integrado de Adminis-
tração Financeira do Estado do Pará (SIAFE), pela própria Defensoria Pública.
Art. 3º As alterações nos ANEXOS 1 e 2, constantes nos Incisos I e II dos 
Artigo 1º, serão aprovados pela Portaria da Defensora Pública Geral, devendo 
ocorrer ao final de cada bimestre, se necessário, observando:
I- A disponibilidade orçamentária para ocorrer o ajuste;
II-O encaminhamento pelo Poder Executivo da estimativa da Receita para o 
presente quadrimestre.
Art. 4º Os créditos suplementares autorizados em função dos artigos específi-
cos da Lei nº 11.288/25, serão incluídos no mês de sua aprovação no ANEXO 
1, na Programação das Quotas Orçamentárias mensais, por meio de portaria 
e por ato próprio da Defensora Pública Geral;
Art. 5º Esta Portaria terá efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026;
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Mônica Palheta Furtado Belém
Defensora Pública Geral do Estado do Pará

ANEXO I - Programação Orçamentária - 1º Quadrimestre 2026
PPA - 2024 - 2027 - O PARÁ QUE QUEREMOS: JUSTO, INCLUSIVO E AMBIENTALMENTE SUSTENTÁVEL

PROGRAMA 1:  GESTÃO E MANUTENÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA
Grupo Fonte Janeiro Fevereiro Março Abril Total

Pessoal e 
Encargos 01500000001 6.154.858,11 4.154.858,16 4.154.858,06 1.154.858,16 15.619.432,47

ODC 01500000001 2.122.186,22 2.646.186,23 2.100.186,02 3.622.186,23 10.490.744,71
Total 1   8.277.044,33 6.801.044,39 6.255.044,08 4.777.044,39 26.110.177,18

PROGRAMA 2 : AMPLIAÇÃO DO ACESSO A JUSTIÇA E GARANTIA DE DIREITOS / Objetivo 1: ASSEGURAR O 
ACESSO À JUSTIÇA, INTEGRAL E GRATUITO, AOS CIDADÃOS / Objetivo2 : FORTALECIMENTO DAS AÇOES 

INSTITUCIONAIS
Grupo Fonte** Janeiro Fevereiro Março Abril Total

Pessoal e 
Encargos 01500000001 18.742.115,31 20.742.115,43 20.700.112,00 18.737.115,22 78.921.457,97

ODC
01500000001 4.856.686,00 5.495.405,11 1.613.529,00 5.743.521,00 17.709.141,11
01759000015         0,00

             

Investimento
 

01500000001 1.000.000,00 1.000.000,00     1.500.000  3.500.000,00
01759000015   387.049,50        387.049,50

            0,00
Total 2   24.985.850,81 27.237.520,54 22.313.641,01 25.980.636,23 100.517.648,58

Total 1 +2   33.262.895,14 34.038.564,93 28.568.685,08 30.757.680,61 126.627.825,76
Fonte: SIAFE 2026/ OGE 2026 

/ NUPLAN          
 

ANEXO II - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso
Em R$1,00 

Unidade Orçamentária: Defensoria Pública 
Grupo Fonte Janeiro Fevereiro Março Abril Total
Pessoal            

Recursos do 
tesouro 01500000001 24.896.973,42 24.896.973,59 24.854.970,06 19.891.973,38 94.540.890,44

             
Outras Despe-
sas Correntes    6.978.872,22 8.141.591,34 3.713.715,02 9.365.707,23 28.199.885,82

Recursos do 
tesouro  01500000001 6.978.872,22 8.141.591,34 3.713.715,02 9.365.707,23 28.199.885,82

FUNDEP 01759000015          
             
             

Investimento      1.387.049,50    -    -    1.500.000,00  2.887.049,50
Recursos do 

tesouro 01500000001   1.000.000,00    -    -    1.500.000,00  2.500.000,00

FUNDEP 01759000015   387.049,50        387.049,50 
             
             

Total   33.262.895,14 33.038.564,93 28.568.685,08 30.757.680,61 125.627.825,76
Fonte: SIAFE 2026/ OGE 2026 

/ NUPLAN          

Protocolo: 1287136


